PROJETO DE LEI Nº 2908/2009
Autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um imóvel com as seguintes características: um terreno constituído do lote 01 da quadra 17, cadastrado sob inscrição 13-086-0022-000-000, situado na Avenida Angra dos Reis esquina com a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros e Rua Congonhas, no Bairro Guanabara, com uma área de 1.595,00m² (um mil, quinhentos e noventa e cinco metros quadrados), medindo 67,00 metros de frente para a Avenida Angra dos Reis; 62,11 metros pelo fundo; 23,10 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a Avenida Padre Almir de Medeiros; 22,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Congonhas, de propriedade do município de Patos de Minas, destinado a equipamento comunitário, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 1-35.352, no Livro 2-BM,” tornando-o bem de uso dominical.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal
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Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo
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Procurador Geral do Município





MENSAGEM Nº 015 , DE 2 DE JUNHO DE 2009.

A Sua Excelência o Senhor

Sílvio Gomes de Deus

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza promover a desafetação do imóvel que especifica, e dá outras providências.


A afetação ou desafetação, segundo o Professor José Carvalho Santos, “são os fatos administrativos dinâmicos que indicam a alteração das finalidades do bem público”. (in Manual de Direito Administrativo, 11ª ed., 2004, p. 915).



Pode-se dizer que afetação é quando um bem está destinado a determinada finalidade, v.g., praça, rua, hospital, escola.



A desafetação, ao contrário, é a desativação do bem que deixará de ter a destinação pública anterior.



Ensina o citado jurista sobre o tema:

“Dessa maneira, pode conceituar-se a afetação como sendo o fato administrativo pelo qual se atribui ao bem público uma destinação pública especial de interesse direito ou indireto da Administração. E a desafetação, é o inverso: é o fato administrativo pelo qual um bem público é desativado, deixando de servir à finalidade pública anterior.” (op. cit., p. 915).



Através do Ofício nº 133/2008 (sic), de 3 de fevereiro de 2009, a Diretora da SRE/Patos de Minas, solicitou ao Município a doação para o Estado de Minas Gerais de um terreno com a área aproximada de 2.000m² (dois mil metros quadrados) para a construção da sede da Superintendência Regional de ensino de Patos de Minas.

A Diretora da SRE/Patos de Minas justifica o pedido pelas seguintes razões:

“- Desde sua criação, em janeiro de 1966, a Superintendência Regional de Ensino – Patos de Minas, já mudou de endereço 06 (seis) vezes;

- além do alto custo financeiro de cada mudança, o atendimento aos usuários e o desenvolvimento de nossas atividades internas ficam seriamente prejudicados;

- os prédios, onde ficou instalada até então, foram inadequados, exigindo adaptações, sem no entanto, atender plenamente às necessidades dos servidores e do público usuário;

ademais, não pudemos contar, nesses prédios, com um salão de reuniões, fazendo com que, a cada evento, dos muitos que realizamos com bastante frequência, tivéssemos que buscar cessões de espaço físico de outras instituições;

Assim sendo, torna-se necessário e urgente a construção de uma sede própria, onde esta Superintendência possa se instalar adequada e definitivamente, o que representará, sem dúvida, no âmbito educacional, uma grande conquista para a região.”

Para a instrumentalização da construção da sede da SRE/Patos de Minas é necessária nova destinação pública ao imóvel caracterizado no art. 1º dessa proposição, mediante a desafetação do equipamento comunitário, tornando-o bem dominical, constituindo-o como domínio privado do Município de Patos de Minas.

Posteriormente a efetivação do registro da desafetação será encaminhada proposição de lei visando à doação do bem ao Estado de Minas para o cumprimento da finalidade pretendida.

A área a ser doada é de 1.595,00m² (um mil quinhentos e noventa e cinco metros quadrados). 



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.




Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2009.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal 
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